 



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(S):________________________________________________________,

 

         brasileiro(a), ___________________________ . servidor(a) público(a)

 

         federal, portador(a) do RG ________________ -SSP/_______ e CPF

 

         _____________________residente e domiciliado(a) na_____________

 

       ________________________, nº ____________, Bairro_____________

 

       ____________________ Município de __________________________

 

       Estado de _______________________Fone:______________________

OUTORGADO(S):

ANA PAULA MORAlS DA ROSA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RO sob o número 1793, e MARLI TERESA MUNARINI DE QUEVEDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-RO sob o número 2297, com escritório profissional na Rua dos Pioneiros, 2388, Centro, Cacoal, Estado de Rondônia.

P 0 D E R E S:


Os contidos cláusula “AD JUDICIA ET EXTRA”, para nesta ou em outra comarca, em qualquer juízo ou tribunal promover tudo o que for a bem do interesse do(a)s outorgantes(s), em que for(em) autor(es), réu(s), oponente(s), assinante(s), ou litisconsorte(s), para o que fica(m) a(s) referido(s) procurador(as) investida(s)de todos poderes necessários e permitidos em direito para requerer(em) tudo quanto for em beneficio do(a) (s) outorgante(s), podendo para tanto assinar(em) compromissos. concordar(em) ou discordar(em) agindo “in solidan”, cada um de per si, tendo ainda poderes especiais para, prestar declaração de pobreza na forma do art. 10 da Lei n. 7.115/83 e arts. 10 a 40 da Lei n. 1.060/50, para firmar acordo/transação, concordar(em), desistir(em) transigir(em), confessar(em), receber(em) e dar(em) quitação, substabelecer(em) a presente com ou sem reserva de poderes. Os honorários advocatícios, em não havendo contrato que regule de forma diversa, serão pagos conforme o estabelecido pela associação de classe. Nomeia-se com fins especiais para mover ação judicial referente o adicional noturno em face da União Federal.
 

     _______________________________,  _____/______/______



        ________________________________________

 




Servidor(a)

CONTRATO DE HONORÁRIOS

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorários advocatícios, que entre si fazem de um lado como contratante, constituinte:_________________________________________________________________ brasileiro(a), casado(a), servidor(a) público(a) federal, portador(a) do RG ____________________-SSP/_______ e CPF _______________________________________, residente e domiciliado(a) na ______________________________________, n.º________, Bairro_________________________ , Município de _________________  -  ______,  e de outro lado, aqui denominado CONSTITUÍDAS: DRA. ANA PAULA MORAIS DA ROSA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RO sob o número 1793, e DRA.MARLI TERESA MUNARINI DE QUEVEDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-RO sob o número 2297, ambas com escritório profissional na Rua dos Pioneiros, 2388, Município de Cacoal, Estado de Rondônia, sob as seguintes Cláusulas Contratuais:

Cláusula Primeira: O Constituído se compromete a patrocinar a causa do constituinte, para ajuizar ação judicial em face da União Federal.

Cláusula Segunda: O(s) Constituinte(s) obriga-se a pagar ao Constituído a título de honorários 15%(quinze por cento) sobre decisão final favorável ao servidor.

Parágrafo único: Não se compreendem nas quantias acima convencionadas quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais. 

Cláusula Terceira: A verba oriunda da parte adversa, pelo princípio da sucumbência, reverterá em benefício exclusivamente do constituído no limite arbitrado pelo juiz, desvinculado do presente contrato  isento  de qualquer desconto, podendo inclusive cobrá-la judicialmente em seu nome nos termos da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994.

Cláusula Quarta: Considerar-se-á devido e vencido, e imediatamente exigível em favor do constituído o total da quantia de honorários estipulados e obriga o (s) Constituinte (s) ao seu pagamento se revogar, tácita ou expressamente  o mandato, antes de terminada a causa, ou transigir de qualquer forma com a parte contrária, obstando o seguimento da questão dando-lhe fim.

Cláusula Quinta: O (s) Constituinte (s) fica obrigado a fornecer o numerário respectivo  para a satisfação das despesas  de ação acima referida, com antecedência necessária, de modo a não prejudicar ou interromper, por tal motivo, a marcha do processo, e, caso não o faça, o Constituído ficará isento de qualquer responsabilidade  pela morosidade, prejuízo  ou interrupção, que daí resulte à causa a que se refere o mandato outorgado. Considerar-se-á , ainda,  rescindido de pleno direito  o contrato de honorários, ficando o(s)  Constituinte (s)  obrigado a pagar o Constituído os honorários contratados inclusive outras despesas  relativas a causa nos termos do Art. 675 a 681 do Código Civil Brasileiro.

Cláusula Sexta: O foro para qualquer ação oriunda deste contrato é desta cidade de Cacoal, Estado de Rondônia, qualquer que seja o domicílio das partes.




Por assim ajustarem, assinam as partes o presente contrato, na presença das testemunhas abaixo.

____________________________ , _____/____/______.

________________________________                  _______________________________

            Constituinte - servidor(a)

                              Constituídas
